
RESOLUÇÃO N.º        /2008

Aprova o Protocolo de Revisão da Convenção sobre Cooperação para a 

Protecção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias 

Hidrográficas Luso-Espanholas (Convenção de Albufeira) e o Protocolo 

Adicional, acordado a nível político durante a 2.ª Conferência das Partes da 

Convenção, realizada em Madrid, em 19 de Fevereiro de 2008, e assinado 

em 4 de Abril de 2008.

A Assembleia da República resolve, nos termos da alínea i) do artigo 161.º e do n.º 5 do 

artigo 166.º da Constituição, aprovar o Protocolo de Revisão da Convenção sobre 

Cooperação para a Protecção e o Aproveitamento Sustentável das Águas das Bacias 

Hidrográficas Luso-Espanholas (Convenção de Albufeira) e o Protocolo Adicional, 

acordado a nível político durante a 2.ª Conferência das Partes da Convenção, realizada 

em Madrid, em 19 de Fevereiro de 2008, e assinado em 4 de Abril de 2008, cujo texto, 

nas versões autenticadas nas línguas portuguesa e castelhana, se publica em anexo. 

Aprovada em 26 de Setembro de 2008

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Jaime Gama)


